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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

PARECER DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEi... 

Ao Projeto de Lei nº 193, de 2023 
Autoria: Poder executivo. 
Ementa: Autoriza o Município de Toledo a 
efetuar investimentos em patrimônio 
pertencente ao Departamento de Estradas de 
Rodagem do Paraná - DER/PR. 
Relataria: Vereador Valdomiro Bozó. 
Conclusão: Favorável. 

1. RELATÓRIO 

Por meio da Mensagem nº 126 de 30 de novembro de 2023, o Poder 
executivo encaminhou o Projeto de Lei nº 193 de 2023, que autoriza o Município de 
Toledo a efetuar investimentos em patrimônio pertencente ao Departamento de 
Estradas de Rodagem do Paraná - DER/PR. 

A matéria foi recebida pelo presidente da Câmara e apresentada na 42ª 
Sessão Ordinária do dia 04 de dezembro de 2023, recebeu então o despacho e foi 
encaminhada à apreciação das comissões pertinentes. 

Inicialmente, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição 
e Justiça (CCJ), e, durante a 38ª Reunião Ordinária, realizada no dia 12 de dezembro 
de 2023, a proposição teve seu parecer aprovado. 

Em seguida, a proposição foi encaminhada à Comissão de Finanças e 
Orçamento (CFO), e, durante a 40ª Reunião Ordinária, realizada no dia 12 de 
dezembro de 2023, a proposição teve seu parecer aprovado. 

Por fim, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Desenvolvimento 
Sustentável (CDS), e, durante a 21 ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de 
dezembro de 2023, este vereador foi designado como relator. 

Em conformidade com o disposto no inciso li do artigo 161 do Regimento 
Interno (RI), o parecer da CDS trata-se de manifestação especializada sobre o mérito 
da proposição. 

2. VOTO DO RELATOR 

Considerando o disposto no§ 3° do artigo 162 do RI, tem-se que: 

Com a aprovação da Comissão de Finanças e Orçamentos, a qual emitiu 
parecer favorável quanto a legalidade as técnicas legislativas, e na Comissão de 

Página 1 de 3 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br 



ooon2s leR!J 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

Constituição e Justiça, a qual também emitiu parecer favorável quanto a 
constitucionalidade da proposição. 

Ademais, este projeto busca autorizar o Município de Toledo a efetuar 
investimentos em patrimônio pertencente ao Departamento de Estradas de Rodagem 
do Paraná - DER/PR. 

Considerando que o projeto de duplicação da Rodovia PR-317 não inclui 
a execução da rotatória no entroncamento com as Ruas 1 ° de Maio e Mário Fontana 
e não existir, também, a curto prazo, previsão de implantação da rotatória no 
entroncamento da Rodovia PR-585 com a Rua Carlos Sbaraini por parte do DER/PR. 

Tendo a importância dessas rodovias para o nosso Município, seja para 
o transporte de insumos e para o escoamento da produção, seja para a mobilidade 
das pessoas. 

Tendo em vista, o interesse público na execução imediata dessas 
melhorias no sistema viário de nossa cidade, não só para ampliar a capacidade e a 
fluidez do trânsito, mas, principalmente, para aumentar-se a segurança para os 
usuários. 

Sendo assim, foi proposto pelo Município executar, de imediato, essas 
duas rotatórias e respectivas obras complementares, tendo o DER/PR já autorizado a 
sua implantação, conforme inclusas Licenças para Implantação de Acesso nºs 
00215/2023 e 00355/2023. 

Portanto, diante dos fatos apresentados, verifica-se que com a 
aprovação desta proposição não haverá impactos ao meio ambiente ou outras 
políticas públicas. Assim, conclui-se pelo mérito da matéria analisada. 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei nº 193, de 2023, e 
considerados os objetivos que orientam sua propositura, o relatório é com parecer 
favorável à aprovação da proposição. 

Câmara Municipal de Toledo, 13 de dezembro de 2023. 

~oQ 
Relator 
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3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Desenvolvimento Sustentável, na 
apreciação do voto do relator apresentado ao Projeto de Lei nº 193, de 2023, votam: 

Parlamentares Data Favorável 
ao voto do relator 

Contrário 
ao voto do relator 

ROBERTO DE SOUZA 

DAMIÃO SANTOS 

BETO SCAIN 

VALTENCIR CARECA 
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